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Legislação diária e outros assuntos de interesse para o setor da agricultura e do desenvolvimento rural regional  

LEGISLAÇÃO DIÁRIA 

 
Diploma Data Emissor Sumário 

Portaria n.º 117/2025 
 

2025.10.20 Secretaria Regional da 
Agricultura e Alimenta-
ção 

Altera a Portaria n.º 45/2015, de 15 de abril, que estabelece 
as regras aplicáveis aos apoios a conceder no âmbito da Sub-
medida 4.3 “Melhoria e Desenvolvimento de Infraestrutu-
ras”, da Medida 4 “Investimentos em Ativos Físicos”, do Pro-
grama de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos 
Açores 2014-2020 (PRORURAL+). 

Despacho n.º 
2283/2025 

 

2025.10.20 Secretaria Regional da 
Agricultura e Alimenta-
ção 

Declara de reconhecido interesse público o evento “V Edição 
da CannAzores”. 

 

 
Diploma Data Emissor Sumário 

Regulamento (UE) 
2025/2084 

2025.10.13 Comissão Europeia Altera o Regulamento (CE) n.º 1333/2008 do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho no que diz respeito à utilização de ex-
trato de quilaia (E 999) e o Regulamento (UE) n.o 231/2012 
da Comissão no que diz respeito às especificações para o ex-
trato de quilaia (E 999). 

Regulamento de Exe-
cução (UE) 2025/2046 

2025.10.13 Comissão Europeia Altera o Regulamento de Execução (UE) 2015/1486 relativa-
mente aos termos da autorização de cantaxantina como adi-
tivo para a alimentação de determinadas categorias de aves 
de capoeira, peixes ornamentais e aves ornamentais. 

 

OUTROS ASSUNTOS 

 Região Autónoma dos Açores 
 

Notícias do PRORURAL+ 

❖ Termina no próximo no dia 21 de outubro, o período para a apresentação de candidaturas à Medida 20 - Assistência Téc-
nica, do Programa de Desenvolvimento Rural para a Região Autónoma dos Açores 2014-2020 (PRORURAL+), nos termos das 
regras estabelecidas pela Portaria n.º 60/2015, de 14 de maio, na sua atual redação, aplicando-se-lhe o Regulamento (EU) n.º 
1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo 
Fundo Europeu Agrícola e de Desenvolvimento Rural (FEADER): Aviso n.º 33/2025. 

 

https://jo.azores.gov.pt/pdf/atos/117-I-Portaria-2025-10-20.pdf
https://jo.azores.gov.pt/pdf/atos/2283-II-Despacho-2025-10-20.pdf
https://jo.azores.gov.pt/pdf/atos/2283-II-Despacho-2025-10-20.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202502084
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202502084
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202502046
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202502046
https://proruralmais.azores.gov.pt/Portals/0/A%2033_2025%20M%2020_jul%2025_rev_signed.pdf
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 República Portuguesa 
 

Notícias 

❖ Turquia | Nova listagem de estabelecimentos para a exportação de certos produtos de origem animal 
A Autoridade Competente da República da Turquia – Direção Geral de Alimentação e Controlo do Ministério da Agricultura 
e Florestas – irá implementar um sistema de listagem de estabelecimentos autorizados a exportar determinados produtos 
alimentares para aquele país. 
Estas listagem irão entrar em vigor a partir de 1 de janeiro de 2026 e os produtos a que são aplicáveis referem-se a: 

o Produtos da pesca e aquacultura; 
o Leite e produtos lácteos; 
o Gelatina e colagénio para consumo humano. 

Os estabelecimentos interessados na exportação destes produtos para a Turquia, deverão contactar os serviços regionais 
(DSAVR/RA) com atuação na região de localização dos mesmos, com a brevidade possível, até dia 14 de novembro de 2025. 

 
Fonte - Turquia | Nova listagem de estabelecimentos para a exportação de certos produtos de origem animal – DGAV 

 

 União Europeia 
 

Opinião dos Cidadãos e Empresas sobre as Políticas da UE  

❖ Está a decorrer o período para a apresentação de comentários relativamente à seguinte INICIATIVA: 
 

ATENÇÃO: O PERÍODO PARA A APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA NO PRÓXIMO DIA 21 DE OUTUBRO 
✓ Título: Doenças dos animais — nova categorização da infeção pelo vírus da febre catarral ovina 

Sumário: As doenças dos animais listadas exigem diferentes tipos de medidas de gestão. 
No que diz respeito à febre catarral ovina, a experiência recente no controlo desta doença revelou grandes desafios no 
que toca à sua erradicação. O âmbito territorial das zonas abrangidas por um programa de erradicação é atualmente 
muito limitado no contexto da UE. 
Esta iniciativa visa reclassificar a infeção pelo vírus da febre catarral ovina como doença de categoria D. Isto irá limitar 
as futuras regras da UE apenas às aplicáveis à circulação de ruminantes entre Estados-Membros. 
Período para comentários: 23 de setembro de 2025 até 21 de outubro de 2025 
Link: Doenças dos animais — nova categorização da infeção pelo vírus da febre catarral ovina 

 

 

 

https://www.dgav.pt/informacaoutil/content/contactos/servicos/dsavr-contactos/
https://www.dgav.pt/destaques/conteudo/turquia-nova-listagem-de-estabelecimentos-para-a-exportacao-de-certos-produtos-de-origem-animal/
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/14718-Doencas-dos-animais-nova-categorizacao-da-infecao-pelo-virus-da-febre-catarral-ovina_pt
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 Notícias do Parlamento Europeu 

❖ Eurodeputados e líderes regionais pedem alterações aos planos de fusão das políticas de coesão e agricultura 
Numa reunião conjunta, os membros da Comissão COTER do Comité das Regiões e da Comissão REGI do Parlamento Europeu 
manifestaram a sua preocupação relativamente às propostas da Comissão para o futuro financiamento da coesão. 
Vasco Cordeiro (PT/PSE), presidente da Comissão da Política de Coesão Territorial e do Orçamento da UE (COTER) do CR, 
afirmou: «As regiões e os municípios não podem ser considerados dispensáveis. Somos a favor de uma política de coesão 
forte e estamos prontos para fazer a nossa parte para moldar uma reforma adequada às regiões e cidades. A Política Agrícola 
Comum e a Política de Coesão caminham lado a lado para o futuro da Europa. Precisamos do compromisso político dos go-
vernos nacionais de que ambas as políticas serão tratadas com a mesma importância e regras.» 
Dragoş Benea (RO/S&D), presidente da Comissão do Desenvolvimento Regional (REGI) do PE, afirmou: «O modelo proposto 
para os Planos de Parceria Nacionais e Regionais (NRPP) alteraria radicalmente a organização dos fundos da política de coesão. 
Tenho algumas reservas em relação a este modelo e a reunião de hoje confirma que estas são amplamente partilhadas pelos 
cidadãos, regiões e cidades europeias. Tememos que a fusão de vários fundos conduza à centralização e à concorrência entre 
agricultores e regiões, e entre regiões e governos nacionais. 
A nossa prioridade é garantir um modelo de governação inclusivo e baseado na confiança. Devemos, portanto, permanecer 
unidos na defesa da política de coesão. A Comissão REGI defenderá uma política de coesão forte, comprometida com as 
parcerias e a tomada de decisões a nível local.» 
No seu discurso principal, o vice-presidente executivo da Comissão Europeia para a Coesão e as Reformas, Raffaele Fitto, 
afirmou que, nos próximos meses, serão apresentadas estratégias específicas para áreas prioritárias, nomeadamente cidades 
e zonas urbanas, regiões fronteiriças orientais, regiões ultraperiféricas e ilhas e comunidades costeiras. Perante as perguntas 
dos membros da REGI e da COTER, o vice-presidente executivo Fitto salientou o aspeto regional do modelo de planos nacionais 
e regionais e afirmou que o financiamento da política de coesão continuaria a ser gerido em partilha e caracterizado por uma 
abordagem baseada no local. Além disso, mostrou-se aberto ao diálogo sobre a melhoria das atuais propostas no processo 
legislativo, a fim de garantir as perspetivas futuras da política de coesão. 
Os membros da COTER e da REGI manifestaram a sua preocupação com a nacionalização da política de coesão, com as regiões 
a serem marginalizadas da conceção e gestão dos investimentos territoriais, sem dotações claras para categorias específicas, 
desde as regiões menos desenvolvidas às mais desenvolvidas. Os membros salientaram a necessidade de uma política de 
coesão bem financiada que não desencadeasse a concorrência entre, por exemplo, presidentes de câmara e agricultores, em 
resultado da fusão dos recursos regionais e agrícolas. 
Nos últimos dias e semanas, os representantes regionais e locais manifestaram sérias preocupações relativamente às propos-
tas para os PNRP. Os membros argumentaram que os decisores regionais e locais precisam de previsibilidade e segurança 
jurídica para planear as suas estratégias de investimento. Manifestaram também a sua preocupação com a ausência de ga-
rantias na legislação proposta no que diz respeito ao envolvimento formal das autoridades locais e regionais na gestão e 
execução da política de coesão. Os membros também se mostraram desapontados com o facto de a narrativa apresentada 
pela Comissão Europeia sobre o pacote diferir significativamente da proposta legislativa. Os membros da COTER e da REGI 
manifestaram a sua vontade de trabalhar em estreita colaboração nos próximos meses sobre a proposta de reforma da polí-
tica de coesão pós-2027. 
 
Fonte - MEPs and regional leaders urge changes to plans to merge cohesion, agriculture | Atualidade | Parlamento Europeu 

 

https://www.europarl.europa.eu/news/pt/press-room/20251015IPR30941/meps-and-regional-leaders-urge-changes-to-plans-to-merge-cohesion-agriculture

